
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025-MAR 

EDITAL DE ABERTURA Nº 0001/2025-MAR 

ANEXOS  

ANEXO I - PREVISÃO DE CRONOGRAMA 

Evento Descrição Data 

1 Publicação do Edital de Abertura 08/05/2025 

2 Impugnação do Edital de Abertura 08/05 a 14/05/2025 

3 Período de inscrição 15/05 a 03/06/2025 

4 Último dia para pagamento do valor da taxa de inscrição. 04/06/2025 

5 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição. 15/05 a 19/05/2025 

6 Edital de Deferimento das Isenções das Taxas de Inscrição. 22/05/2025 

7 Prazo para recurso contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição. 23/05 a 26/05/2025 

8 Resposta recurso contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição. 27/05/2025 

9 Prazo final para entrega do laudo médico e das solicitações de condições especiais 

para candidatos que necessitarem de condições especiais para realização da prova, 

inclusive candidata lactante e prazo final da solicitação de inscrição como pessoa 

negra e candidato com deficiência 

03/06/2025 

10 Edital de Deferimento das inscrições dos candidatos nas modalidades de ampla 

concorrência, candidato com deficiência e pessoa negra, e das solicitações de 

condições especiais para realização das provas. 

10/06/2025 

11 Prazo para recurso contra o indeferimento de candidato na ampla concorrência, 

portador de deficiência e pessoa negra, e das condições especiais para realização 

da prova. 

11/06 a 12/06/2025 

12 Divulgação dos locais de prova e ensalamento dos candidatos. 18/06/2025 

13 Aplicação das Provas Escritas Objetivas. 22/06/2025 

14 Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas. 23/06/2025 

15 Prazo para recurso contra gabaritos preliminares e questões das provas objetivas. 24/06 a 25/06/2025 

16 Divulgação dos Gabaritos Definitivos. 07/07/2025 

17 Resposta dos recursos dos Gabaritos Preliminares. 07/07/2025 

18 Divulgação do resultado das provas objetivas. 08/07/2025 

19 Prazo para recurso contra resultado das provas objetivas. 09/07 a 10/07/2025 

20 Resposta recurso contra resultado das provas objetivas e convocação prova prática 

e prova de títulos. 

11/07/2025 

 Aplicação da Prova Prática. 20/07/2025 

21 Aplicação da Prova de Títulos. 16/07 a 

17/07/2025 

22 Divulgação do resultado da prova prática e prova de títulos. 22/07/2025 

23 Prazo para recurso contra o resultado da prova prática e prova de títulos. 23/07 a 24/07/2025 

24 Resposta recurso contra o resultado da prova prática e prova de títulos. 28/07/2025 

25 Divulgação do resultado do Concurso Público com a classificação dos candidatos. 29/07/2025 

26 Prazo para recurso contra o resultado e a classificação dos candidatos. 30/07 e 

31/07/2025 

27 Resposta recurso contra o resultado e classificação final. 04/08/2025 

28 Homologação final. 05/08/2025 



 
 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONHECIMENTOS COMUNS A TODOS OS CARGOS/EMPREGOS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR 

Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de organização 

discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 

Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: 

aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 

indireto e indireto livre. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de organização 

discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 

Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: 

aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 

indireto e indireto livre. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL 

Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do 

substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. 

 

MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR 

Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em partes 

proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 

2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, 

progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 

simples e probabilidades finitas. 

 

MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em partes 

proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 

2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, 

progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 

simples e probabilidades finitas. 

 

MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas 

brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. 

Porcentagem e juros simples. 

 

 

 



 
 
CONHECIMENTOS GERAIS – NÍVEL SUPERIOR/MÉDIO/TÉCNICO/FUNDAMENTAL 

História, turismo e geografia em nível municipal e nacional. Noções gerais sobre a vida econômica, 

social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 

juntamente com suas vinculações históricas e geográficas em nível nacional. Descobertas e 

inovações cientificas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea em 

nível mundial. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, 

jornais, revistas, televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos, evolução, cultura turismo e 

geografia do Município e do País, sua subdivisão e/ou fronteiras História, Cultura, Turismo e 

Geografia em nível nacional. 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei orgânica da Saúde. Organização dos serviços de saúde 

no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes. Conceito de Agente Comunitário de Saúde; 

Atribuições dos Agentes Comunitários de Saúde: Quem é o ACS, O Agente Comunitário de Saúde no 

PSF; Cadastramento e acompanhamento dos dados coletados; diagnóstico do Meio Ambiente; 

Microárea e Microárea de risco; Mapeamento; Funções. Higiene, profilaxia e imunidade. Tipos de 

doença: hereditária, congênita, adquirida e epidemiológica. Fontes de infecção. Doenças causadas 

por bactérias e vírus. Aids e Dengue. Principais verminoses humanas. Outras questões versando sobre 

as atividades e atribuições específicas do emprego/função. 

 

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 

Endemias e Dengue: Definição, Histórico; Aspectos Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo de Vida; 

Biologia do Vetor: Ovo, Larva, Pupa e Habitat; Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área de 

Risco. Febre Amarela, Zoonoses, Imunização, Leishmaniose, Leptospirose, Visitas Domiciliares, 

Educação Ambiental, Saúde Pública e Saneamento Básico, Vigilância Sanitária na área de alimentos, 

Hantavirose, Hepatites, Controle Qualidade da Água, Controle Qualidade da Água, Avaliação de Risco 

Ambiental e Sanitário.  

 

ENGENHEIRO 

Planejamento, controle orçamento de obras. Execução de obras civis. Topografia e terraplanagem; 

locação de obras; sondagens; instalações provisórias. Canteiro de obras; proteção e segurança, 

depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas. Fundações. Escoramentos. 

Estrutura de concreto; formas; armação; Argamassas; Instalações prediais. Alvenarias. Revestimentos. 

Esquadrias. Coberturas. Pisos. Impermeabilização Isolamento térmico. Materiais de construção civil. 

Aglomerantes - gesso, cal, cimento portland. Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem; tecnologia 

do concreto. Aço, Madeira, Materiais cerâmicos, vidros, Tintas e vernizes. Recebimento e 

armazenamento de materiais. Mecânica dos solos. Origem, formação e propriedades dos solos. 

Índices físicos. Pressões nos solos. Prospecção geotécnica. Permeabilidade dos solos; percolação nos 

solos. Compactação dos solos; compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; estimativa de 

recalques. Resistência ao cisalhamento dos solos. Empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade 



 
 
de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas. 

Resistência dos materiais. Deformações. Teoria da elasticidade. Análise de tensões. Flexão simples; 

flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise estrutural. Esforço normal, esforço 

constante, torção e momento fletor. Estudos das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas, gerber, 

quadros, arcos e treliças); deformação e deslocamentos em estrutura isostática; linhas de influência 

em estrutura isostáticas; esforço sob ação de carregamento, variação de temperatura e movimento 

nos apoios. Estruturas hiperestáticas; métodos dos esforços; métodos dos descolamentos; processo 

de Cross e linhas de influência em estruturas hiperestáticas. Dimensionamento do concreto armado. 

Estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação. Dimensionamento de 

seções retangulares sob flexão. Dimensionamento de seções T. Cisalhamento. Dimensionamento de 

peças de concreto armado Instalações de esgoto. Instalações de telefone e instalações especiais 

(proteção e vigilância, gás, ar comprimido, vácuo e água quente). Estradas e pavimentos urbanos. 

Saneamento básico: tratamento de água, esgoto e drenagens. Noções de barragens e açudes. 

Hidráulica aplicada e hidrologia. Saúde e segurança ocupacional em canteiro de obras; norma NR 18 

Condições e Meio Ambiente de trabalho na indústria da construção (118.0002). Responsabilidade 

civil e criminal em obras de engenharia e conhecimentos legais sobre enquadramento dos 

responsáveis referentes aos Art. nº. 121 e 132 do Código Penal. Patologia das obras de engenharia 

civil. Engenharia de avaliação: legislações e normas Federais, Estaduais, Municipais, Código Sanitário 

e Plano Diretor, laudos de avaliação. Licitações e Contratos da Administração Pública (lei nº 

14.133/21). Qualidade. Qualidade de obras e certificação de empresas. Aproveitamento de resíduos 

e sustentabilidade na construção; Inovação tecnológica e Racionalização da construção; programa 

Brasileiro da qualidade e produtividade na construção habitacional. 

 

GARI 

Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas 

de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: 

acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e 

equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço 

de gari. 

 

MOTORISTA 

Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, 

Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. 

Noções básicas de condução dos veículos. Noções gerais de acordo com as atribuições do cargo. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, 

Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. 

Noções básicas de condução e operação de máquinas. Noções gerais de acordo com as atribuições 

do cargo. 

 



 
 
 

PEDAGOGO SOCIAL 

Contexto Histórico da Pedagogia. A Formação do Pedagogo. Legislação Pedagogia. As Ciências 

Humanas nos seus Diversos Aspectos. Atribuição do Pedagogo no Consórcio. O Pedagogo em 

Espaços Não-Escolares. Pedagogo na Educação Não-Formal. A visão do pedagogo: comunicação e 

informação. Desenvolvimento do Capital Humano. Diagnóstico de necessidade e as demandas de 

conhecimento. Gestão Organizacional Estratégica. Sociologia da Educação; a democratização da 

escola; educação e sociedade. Teoria do desenvolvimento humano e suas distintas concepções, 

teorias da aprendizagem. O conhecimento do valor ético como agente de promoção social nas 

relações interpessoais. Impacto e importância do relacionamento no avanço do processo ensino-

aprendizagem. Família: As novas modalidades de família, metodologias de abordagem familiar. 

História da Psicopedagogia, tendências teóricas, filosóficas, psicológicas e pedagógicas. Cidadania e 

igualdade de oportunidade. Ética profissional. Noções básicas de acordo com as atribuições do 

emprego. Centro de Atenção Psicossocial – CAPS. Política Nacional de Práticas Integrativas e 

Complementares no SUS - PNPIC-SUS: atitude de ampliação de acesso. 

 

PROFESSOR 

A educação na Constituição Federal de 1988. A educação no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

O direito à educação como fundamento maior destas diretrizes educacionais. O currículo: base 

nacional comum e parte diversificada; A entrada de crianças de 6 (seis) anos no Ensino Fundamental. 

As múltiplas linguagens. Ciências da natureza. Conhecimento matemático; Cuidar e educar: ações 

indissociáveis. Concepção e princípios da educação infantil. Organização de espaços, tempos e 

materiais. Práticas pedagógicas. A proposta pedagógica no ensino fundamental. Avaliação na 

educação infantil e ensino fundamental. Concepção, princípios e finalidades educacionais A 

construção coletiva do regimento escolar. Instâncias colegiadas (Conselho Escolar, Associação de 

Pais Mestres e Funcionários e Conselho de Classe). Regimento escolar e Proposta Pedagógica. Plano 

Nacional, Estadual e Municipal de Educação. Gestão Democrática. Gestão Financeira das escolas 

públicas. Trajetória Histórica da Educação Infantil. Documentos Oficiais que norteiam o ensino 

fundamental no Brasil. Direitos de aprendizagem para o ensino fundamental e educação infantil. 

Legislação na Educação: (Normas Constitucionais, Resoluções e pareceres dos órgãos do Ministério 

da Educação, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), Leis Federais, Lei de Diretrizes 

e Bases.). Legislação Municipal e suas atualizações. Psicologia na Educação: Desenvolvimento 

humano – teorias psicogenéticas (As contribuições de Piaget e Vigotsky). Aspectos éticos filosóficos 

e sociológicos da Educação. Didática no ensino fundamental. O ensino fundamental no contexto da 

educação básica: A área de Linguagens (BNCC). Fundamentos legais da Educação Especial/Inclusiva 

e o Papel do Professor. Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos 

norteadores. Políticas e Diretrizes nacionais para a Educação Especial de Educação Inclusiva; A 

garantia do direito à educação de qualidade na perspectiva inclusiva para a Educação Especial: 

pessoas com deficiência, com Transtornos Globais do Desenvolvimento (TGD), dentre eles 

Transtornos do Espectro Autista (TEA), e altas habilidades/superdotação. Plano Nacional de 

Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Lei nº 8069/90. A alfabetização na perspectiva construtivista e históricocultural. Aspectos linguísticos 



 
 
da alfabetização. Alfabetização e letramento. A educação de crianças de 6 a 10 anos, considerando 

as diferenças de classe social, de etnia, de sexo e de cultura. Planejamento e Gestão Educacional. 

 

SECRETÁRIA ESCOLAR 

Avaliação de Desempenho dos Alunos. Avaliação de Desempenho dos Alunos e Recursos 

Pedagógicos. Diretrizes Curriculares: da Educação Infantil, do Ensino Fundamental, da Educação 

Especial e da Educação de Jovens e Adultos. Fundos de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e Valorização do Magistério. Normas Municipais de Escrituração Escolar, Arquivo, Censo e 

Cadastro Escolar. Organização e Níveis da Educação Básica. Plano Decenal de Educação. Plano 

Nacional de Educação. Políticas Educacionais Brasileiras. Princípios e Fins da Educação. Proteção da 

Criança e Adolescente. Cultura Afro-brasileira. Regimento e Proposta Pedagógica da Instituição 

Escolar. Ética profissional. Escrituração Escolar: Conceito, Fundamentação Legal, Objetivos. 

Classificação dos Registros Individual: Guia de transferência, Ficha Individual, Histórico Escolar, Ficha 

de Aptidão Física, Boletim/Caderneta, diploma/Certificado. Diário de Classe. Livros: Atas do Conselho 

de Classe, Atas de Resultados Finais, Outros. Execução dos Registros dos fatos Escolares. Modos de 

Registrar: Normas Gerais de Organização, Escrituração e Procedimentos: Comuns e Especiais. Eventos 

Escolares. Objeto de Registro: Matrícula, Transferência, Aproveitamento de Estudos, Equivalência de 

Estudos, Adaptação Curricular, Verificação do Rendimento, Circulação de Estudos: Ensino 

Regular/Ensino Supletivo. 

 

SERVENTE 

Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia 

aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, 

equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e equipamentos 

peculiares ao trabalho, conservação, organização e limpeza dos alimentos, cozinha e despensa. 

Varrição, lavagem e higienização das instalações, salas, pátios, banheiros e os equipamentos. 

Segurança do trabalho, guarda e manutenção dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Ética 

Profissional. Noções de Primeiros Socorros. Noções sobre a prática do trabalho. Relações 

interpessoais. Noções de higiene e limpeza, conservação, organização interna e externa. Controle de 

estoque de materiais de consumo, bens duráveis e patrimoniais. Destinação do lixo. Equipamentos 

para a segurança e higiene. Normas de segurança. Desenvolvimento de atividades relacionadas com 

a execução do serviço de servente. 

 

 

VIGIA 

Normas de fiscalização das áreas de acesso a edifícios; atendimento e orientação ao público; registro 

de ocorrências e comunicação à chefia; controle de entrada e saída de pessoas e veículos nos prédios 

municipais; rondas diurnas e noturnas; noções de proteção e segurança no trabalho; noções de 

prevenção e combate a incêndios; relacionamento no ambiente de trabalho: com os superiores, com 

os colegas e com o público em geral; noções de ética e cidadania. Desenvolvimento de atividades 

relacionadas com a execução do serviço de vigia. 

 

 



 
 
ZELADOR (A) 

Boas maneiras, comportamento no local de trabalho e ética profissional. Equipamentos, ferramentas 

e materiais utilizados na função. Higiene ambiental, pessoal e com todo o material sob sua 

responsabilidade. Noções básicas de atendimento ao público e relações humanas no trabalho. 

Noções de segurança do trabalho, conceitos e normas de segurança, conhecimentos sobre EPI 

(Equipamento de proteção individual) e EPC (Equipamento de proteção coletiva). Organização no 

local de trabalho e zelo pelo patrimônio público. Terminologia básica utilizada na função. Coleta de 

lixo e tipos de recipientes. Conservação e limpeza de terrenos e vias públicas. Instrumentos e 

materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Noções básicas de conservação, manutenção, 

higiene e limpeza e conservação de móveis e instalações. Noções básicas sobre sequência correta 

das operações; uniformidade da limpeza; uso correto e manutenção de utensílios e equipamentos; 

dosagem dos produtos e ingredientes destinados a limpeza, conservação e manutenção do 

patrimônio. Noções de recebimento e transmissão de informações. Serviços de limpeza de: móveis, 

paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, 

tapetes e utensílios. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 

cargo/função.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO III – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS/EMPREGOS 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

Descrição das atividades Sumárias: Atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a 

partir dos referenciais da Educação popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, 

individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam 

a saúde preventiva e a atenção básica em saúde. Atribuições típicas: - Realizar diagnóstico 

demográfico, social, cultural, ambiental, epidemiológico e sanitário do território em que atuam, 

contribuindo para o processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe; - 

Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos, em especial 

aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em saúde, por meio de visitas domiciliares 

regulares e de ações educativas individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da 

comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos de doenças e agravos junto 

a outros profissionais da equipe quando necessário; - Realizar visitas domiciliares com periodicidade 

estabelecida no planejamento da equipe e conforme as necessidades de saúde da população, para 

o monitoramento da situação das famílias e indivíduos do território, com especial atenção às pessoas 

com agravos e condições que necessitem de maior número de visitas domiciliares; - Identificar e 

registrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica 

relacionada aos fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de transmissão de 

doenças infecciosas e agravos; - Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agentes 

transmissores de doenças e medidas de prevenção individual e coletiva; - Dirigir veículo oficial a fim 

de realizar as atividades do trabalho, quando necessário. - Identificar casos suspeitos de doenças e 

agravos, encaminhar os usuários para a unidade de saúde de referência, registrar e comunicar o fato 

à autoridade de saúde responsável pelo território; - Informar e mobilizar a comunidade para 

desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para 

o controle de vetores; - Conhecer o funcionamento das ações e serviços do seu território e orientar 

as pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; - Estimular a participação da 

comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; - Identificar parceiros e recursos na 

comunidade que possam potencializar ações intersetoriais de relevância para a promoção da 

qualidade de vida da população, como ações e programas de educação, esporte e lazer, assistência 

social, entre outros; - - Trabalhar com adscrição de indivíduos e famílias em base geográfica definida 

e cadastrar todas as pessoas de sua área, mantendo os dados atualizados no sistema de informação 

da Atenção Básica vigente, utilizando-os de forma sistemática, com apoio da equipe, para a análise 

da situação de saúde, considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e 

epidemiológicas do território, e priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento 

local; - Utilizar instrumentos para a coleta de informações que apoiem no diagnóstico demográfico 

e sociocultural da comunidade; - Registrar, para fins de planejamento e acompanhamento das ações 

de saúde, os dados de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, garantido o sigilo 

ético; - Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita 

à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de 

indivíduos e grupos sociais ou coletividades; - Informar os usuários sobre as datas e horários de 

consultas e exames agendados; - Participar dos processos de regulação a partir da Atenção Básica 

para acompanhamento das necessidades dos usuários no que diz respeito a agendamentos ou 



 
 
desistências de consultas e exames solicitados; - Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas 

por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal 

ou do Distrito Federal. 

 

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 

Descrição das atividades sumárias: Apoio a Campanhas de Saúde: Participam de campanhas de 

vacinação e outras iniciativas de saúde pública. Integração com a Comunidade: Estabelecem um 

relacionamento de confiança com os moradores, facilitando o acesso às informações e às ações de 

saúde pública.; exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças endêmicas e 

infecto-contagiosas e Page 2 2 promoção da saúde, mediante ações de vigilância de endemias e seus 

vetores. Atribuições típicas: Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e 

descobrimento de focos de infestação no município e instalação de armadilhas em pontos 

estratégicos; • Realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o 

controle mecânico (remoção, destruição, vedação, etc.); • Executar o tratamento focal e perifocal 

como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas conforme autorização e 

orientação técnica; • Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores; 

• Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação; • 

Repassar ao supervisor da área, os problemas de maior grau de complexidade, e que não 

solucionados; • Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona de 

atuação; • Registrar as informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos. 

• Deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de abastecimento (PA); • Encaminhar aos serviços 

de saúde os casos suspeitos de dengue. • Desempenhar outras atividades compatíveis com as 

especificadas, conforme as necessidades do Gestor Municipal. • Dirigir veículo oficial no desenvolver 

das atividades de trabalho. • Participar de campanhas de promoção a saúde pública, como combate 

à dengue, outubro rosa, maio amarelo etc. 

 

ENGENHEIRO 

Planeja, organiza, executa e controla projetos na área da construção civil; Realiza investigações e 

levantamentos técnicos, define metodologia de execução e desenvolve estudos ambientais; Revisa e 

aprova projetos, especifica equipamentos, materiais e serviços; Orça obra, compõe custos unitários 

de mão de obra, equipamentos, materiais e serviços, apropria custos específicos e gerais da obra; 

Executa obra de construção civil, controla cronograma físico e financeiro da obra; Fiscaliza obras, 

supervisiona segurança e aspectos ambientais da obra; Presta consultoria técnica, perícia projetos e 

obras (laudos e avaliações), avalia dados técnicos e operacionais; Programa inspeção preventiva e 

corretiva e avalia relatórios de inspeção; Controla a qualidade da obra, aceita ou rejeita materiais e 

serviços, identifica métodos e locais para a instalação de instrumentos de controle de qualidade; 

Elabora normas e documentação técnica, procedimentos e especificações técnicas, normas de 

avaliação de desempenho técnico e operacional, normas de ensaio de campo e de laboratório; 

Analisa projetos de engenharia, de loteamento de áreas urbanos e outros, verificando os padrões 

técnicos e a sua adequação a Legislação Urbanística vigente, para informar e dar pareceres em 

processos e outros correlatos; Atende o público em geral, realizando consultas em Leis, decretos, 

normas, memorandos, informações técnicas, cartas topográficas, dados cadastrais, plantas e outros, 



 
 
visando a atender as solicitações e demandas; Avalia a documentação dos imóveis verificando a 

validade e a adequação as exigências estabelecidas em Legislação; Realiza vistorias "in loco" em áreas 

e imóveis visando conferir as características topográficas; Elabora laudos, pareceres técnicos, 

instruções normativas e relatórios inerentes as atividades de engenharia civil; Organiza e promove as 

atividades relacionadas com projetos, construção, reconstrução, adaptação, reparo, ampliação, 

conservação, melhoria, manutenção e implantação do sistema viário; Pesquisa e propõe métodos de 

construção e material a ser utilizado, visando a obtenção de soluções funcionais e econômicas para 

o município; Organiza e supervisiona as atividades inerentes a pesquisas de mercado e composição 

de custos de obras e/ou serviços; companha as licitações e contratos de obras e/ou serviços afetos 

a Prefeitura; Executa tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 

programas de informática; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa 

outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

GARI 

Realizar os trabalhos de limpeza e varrição das ruas, avenidas, travessas e praças; conservação e 

limpeza de estradas e caminhos, capinar e roçar terrenos, ruas e demais logradouros públicos; realizar 

a limpeza e desentupimento de bueiros, sarjetas, valetas e caneletas; realizar a roça nas margens dos 

rios e nos acostamentos das estradas; escavar, tapar buracos, desobstruir estradas e caminhos. 

Quebrar pavimentos, abrir e fechar valas, retirar entulhos, realizar serviços relativos a limpeza urbana 

em geral, obedecendo a roteiros preestabelecidos; realizar a coleta de lixo, acondicionando-o para o 

transporte público ou nas lixeiras públicas; limpeza de logradouros públicos ao término de feiras, 

desfiles, exposições ou qualquer outro evento; retirar cartazes ou faixas indevidamente colocados 

em vias públicas, de acordo com as instruções recebidas; realizar a limpeza de parques, jardins, lagos, 

coretos e monumentos públicos; realizar os serviços de coleta de lixo, dentro do horário e roteiro 

estabelecidos; colocar o lixo coletado em lixões, carrinhos ou sacos plásticos, para posterior 

transporte; colocar o lixo em caminhões e descarrega-lo nos lugares para tal destinados; zelar pela 

conservação dos utensílios e equipamentos empregados nos trabalhos de limpeza pública, 

recolhendo-os e mantendo-os limpos; manter limpo e arrumado o local de trabalho e executar outras 

tarefas afins. 

 

MOTORISTA 

Dirige e conserva veículos automotores, da frota do Executivo Municipal, como carros, caminhões, 

ônibus manipulando, conduzindo-o em trajeto determinado de acordo com as normas de trânsito e 

as instruções fornecidas pelo superior imediato. Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e 

outros, zelando pela segurança; cumprir horário de trabalho; verificar o funcionamento de 

equipamentos de sinalização sonora e luminosa; efetuar a prestação de contas das despesas 

efetuadas com o veículo; prestar ajuda no carregamento e descarregamento de materiais, 

encaminhando-os ao local destinado; Preencher planilha de itinerário, relatórios de utilização do 

veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrências 

durante a realização do trabalho e executar sua manutenção periódica; Abastecer os veículos e fazer 

a lubrificação necessária; Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando 

reabastecimento e lubrificação de veículos, máquinas e equipamentos, bem como prazos ou 



 
 
quilometragem para revisões; Zelar pela conservação e segurança dos veículos, providenciando 

limpeza sempre que necessário, ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando 

necessário; Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito, evitando assim o 

recebimento de multas; Verificar e testar os sistemas de freio e o elétrico, para certificar-se das suas 

condições; Comunicar as falhas do veículo para a chefia superior e solicitar os devidos reparos; 

Participar de programa de treinamento, quando convocado; Dirigir com cautela e moderação, 

garantindo a segurança das pessoas (pedestres e passageiros) Operar mecanismos com basculadores 

ou hidráulicos de caminhões; Atender as normas de saúde e segurança do trabalho; Utilizar os 

Equipamentos de Proteção Individual; Executar outras atividades afins e correlatas ao cargo, 

conforme necessidade e orientação superior. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, 

para escavar e mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos. Operar equipamento de 

dragagem para aprofundar e alargar o leito do rio, canal, ou extrair areia e cascalho; operar máquinas 

providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de madeira, de 

concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso. Operar máquinas providas de lâminas para nivelar 

solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras. Operar máquinas providas de rolos 

compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de estradas. Cumprir 

horário determinado pelo setor; operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, 

acionando os dispositivos, para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho. Executar serviços 

de terraplanagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento de superfícies, cortes de barrancos, 

acabamento e outros. Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas 

máquinas sob sua responsabilidade. Zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e 

ferramentas, que utiliza na execução das tarefas. Executar as tarefas relativas a verter em caminhões 

e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o transporte dos mesmos. Executar outras 

tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

PEDAGOGO SOCIAL 

Integrar ao Centro de Referência e Assistência Social desenvolvendo e promovendo ações voltadas 

ao campo educacional e social. Realizar serviços de abordagem de rua; realizar visitas domiciliares; 

efetuar abordagens da família para sensibilização em relação à necessidade de atendimento; 

acompanhar “in loco” a situação de crianças e adolescentes atendidos nas redes de serviços 

assistenciais e estabelecimentos de ensino; promover a realização de reforço escolar às crianças e 

adolescentes atendidos pela assistência social; efetuar acompanhamentos diversos à sua área de 

atuação; elaborar programas, projetos e atividades de trabalho, buscando a participação de 

indivíduos e grupos, nas definições de alternativas para os problemas identificados; interpretar de 

forma diagnóstica, a problemática sócio educacional para atuar na prevenção e tratamento de 

problemas de origem social, psicológica e educacional, que interferem na aprendizagem ao trabalho; 

participar da elaboração de programas para a comunidade, nos campos educacional e social, 

analisando recursos disponíveis e as carências dos grupos, com vistas ao desenvolvimento social; 

realizar atividade de caráter educativo, recreativo e assistencial, objetivando a facilitar a integração e 

inserção social; elaborar projetos, planos e programa na área de gestão social; coordenar o 



 
 
desenvolvimento de projetos, acompanhando sua operacionalização; emitir pareceres parciais ou 

conclusivos sobre assuntos relacionados à área de atuação; elaborar relatórios e manuais de normas 

e procedimentos, material didático e divulgação de projetos desenvolvidos; realizar pesquisas, 

estudos e análise, buscando a participação de grupos nas definições de alternativas para problemas 

identificados; prestar serviços de educação para área social, a indivíduos e famílias e grupos 

comunitários, como forma de proteção social básica; atuar em equipe multiprofissional; executar 

outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas ao seu cargo. 

 

PROFESSOR 

1. Exerce a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma 

integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; 2. Exerce atividades de 

cuidados higiênicos e de saúde à criança; 3. Promove e participa de jogos e atividades lúdicas com a 

criança, com objetivos de diversão e, ao mesmo, tempo, de crescimento intelectual; 4. Exerce 

atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 5. Planeja, 

coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas 

compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 6. Desenvolve o educando para o 

exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de co-participação e co-

responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, Município, Estado e País, tornando-o agente 

de transformação social; 7. Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas 

administrativo-pedagógicas, possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e 

discentes. E demais atribuições da Lei Municipal nº 42/2024. 

 

SECRETÁRIA ESCOLAR 

Atribuições do cargo: Conhecer o Projeto Político – Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

cumprir a legislação em vigor e as instruções normativas emanadas da SEED, que regem o registro 

escolar do aluno e a vida legal do estabelecimento de ensino; distribuir as tarefas decorrentes dos 

encargos da secretaria aos demais técnicos administrativos; receber, redigir e expedir a 

correspondência que lhe for confiada; organizar e manter atualizados a coletânea de legislação, 

resoluções, instruções normativas, ordens de serviço, ofícios e demais documentos; efetivar e 

coordenar as atividades administrativas referentes à matrícula, transferência e conclusão de curso; 

elaborar relatórios e processos de ordem administrativa a serem encaminhados às autoridades 

competentes; encaminhar à direção, em tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados; 

organizar e manter atualizado o arquivo escolar ativo e conservar o inativo, de forma a permitir, em 

qualquer época, a verificação da identidade e da regularidade da vida escolar do aluno e d 

autenticidade dos documentos escolares; responsabilizar-se pela guarda e expedição da 

documentação escolar do aluno , respondendo por qualquer irregularidade; manter atualizados os 

registros escolares dos alunos no sistema informatizado; organizar e manter atualizado o arquivo 

com os atos oficiais da vida legal da escola, referentes à sua estrutura e funcionamento; atender a 

comunidade escolar , na área da sua competência, prestando informações e orientações sobre a 

legislação vigente e a organização e funcionamento do estabelecimento de ensino, conforme 

disposições do Regimento Escolar; zelar pelo uso adequado e conservação dos materiais e 

equipamentos da secretaria; orientar aos professores quanto ao prazo de entrega do Livro Registro 

de Classe com os resultados da frequência e do aproveitamento escolar dos alunos; cumprir e fazer 



 
 
cumprir as obrigações inerentes às atividades administrativas da secretaria, quanto ao registro 

escolar do aluno referente à documentação comprobatória, de adaptação, aproveitamento de 

estudos, progressão parcial, classificação, reclassificação e regularização de vida escolar; organizar o 

livro-ponto de professores e funcionários, encaminhando ao setor competente a sua frequência, em 

formulário próprio; secretariar os Conselhos de Classe e reuniões, redigido respectivas Atas; Conferir, 

registrar patrimônio, materiais e equipamentos recebidos; comunicar imediatamente à direção toda 

irregularidade que venha ocorrer na secretaria da escola; participar de eventos, cursos, reuniões, 

sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela direção, visando ao 

aprimoramento profissional de sua função; organizar a documentação dos alunos matriculados no 

ensino extracurricular; auxiliar a equipe pedagógica e direção para manter atualizado os dados no 

Sistema de Controle e Remanejamento dos Livros Didáticos; fornecer dados estatísticos inerentes às 

atividades da secretaria escolar, quando solicitado; participar da avaliação institucional, conforme 

orientações da SEED; zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários 

e famílias; manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com 

alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; participar das atribuições 

decorrentes do Regimento Escolar e exercer as específicas da sua função. 

 

SERVENTE 

Auxiliar em atividades operacionais e de manutenção, segundo orientações; Plantar, adubar e podar 

árvores, flores e gramas, utilizando facções, tesouras e outros instrumentos manuais, a fim de zelar 

pela conservação e ornamentação de praças, parques e jardins e demais logradouros públicos; 

Executar tarefas manuais rotineiras que exigem esforço físico constante; utilizar equipamentos 

braçais de atividade rotineira; Realizar todo e qualquer tipo de trabalho braçal, tais como serviços de 

roçada com foice, capina, limpeza do local, limpeza de bueiros e escoadouros nas estradas rurais, 

vias urbanas e outros bens públicos; auxiliar na pintura e limpeza em geral de ruas, praças, jardins e 

demais logradouros públicos; Executar o serviço de tapar buracos, escavar valas, fossas, abrir picadas, 

fixar piquetes; Fazer o assentamento de pedras irregulares, visando à pavimentação de ruas; Executar 

a pavimentação de leitos de estradas, ruas e obras similares, com paralelepípedos, bloquetes, asfalto, 

ou outro material; Proceder à limpeza e abertura de valas de infiltração e filtração, manutenção das 

caixas secas; Executar a construção de muros e cercas; Executar atividades de manutenção da ordem 

pública, sanitária e higiênica, inclusive bueiros, redes de saneamento de água e esgoto, 

abastecimento, capitação, distribuição e destinação; Atuar com ajudante de serviço de pedreiro, de 

borracheiro, da coleta de lixo e limpezas do cemitério municipal inclusive nas atividades de funeral 

como abertura de covas, manutenção de jazigos; Preparar superfícies para pintura; Remover pinturas 

antigas; Aplicar tintas e/ou materiais correlatos em paredes, estruturas, objetos de madeira, metal ou 

outro material; Executar trabalhos de montagem e desmontagem de pneumáticos, vulcanização de 

câmaras e pneumáticos; Revisar pneus para fins de recauchutagem; Lavagem de utensílios, maquinas 

e veículos municipais; Reparar fechaduras, dobradiças, batentes, trincos e fechos, desempenando, 

regulando ou substituindo, montando ou desmontando, aparafusando, soldando e esmerilhando 

peças para mantê-las em bom estado; Executar serviços de retirada e reposição de materiais, 

maquinas e equipamentos, sempre que solicitado; Transportar materiais de construção, móveis, 

equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções recebidas; Pulverizar inseticidas em áreas 

com foco de mosquitos, escolas, praças e outros logradouros públicos, de acordo com orientação 



 
 
recebida, para evitar ou erradicar pragas e moléstias; Auxiliar nos trabalhos de vacinação e captura 

de animais vivos e executa o recolhimento de animais mortos; Limpar, lubrificar e guardar 

ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam conhecimentos especiais; 

Carregar e descarregar materiais diversos; Desentupimento e limpeza de peças e equipamentos; 

Executar serviços de manutenção e conservação de bens em todos e quaisquer setores e secretarias, 

e a locais bens atribuídos ao município; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do 

cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior; Atender 

as normas de saúde e segurança do trabalho; Utilizar os equipamentos de Proteção Individual; 

Executar outras atividades correlatas ao cargo, conforme necessidade e orientação superior. 

 

VIGIA 

Exercer a vigilância em praças, logradouros públicos, centros esportivos, creches, centros de saúde, 

aeroporto, estabelecimentos de ensino e outros bens públicos municipais, percorrendo-os 

sistematicamente e inspecionando suas dependências, visando a proteção e manutenção da ordem., 

evitando a destruição do patrimônio público. Efetuar a ronda diurna ou noturna nas dependências 

dos prédios e áreas adjacentes, acendendo ou apagando luzes, verificando se portas, janelas, portões 

ou outras vias de acesso estão fechadas corretamente para evitar roubos e danos. Controlar a 

movimentação de pessoas, veículos e materiais, fazendo os registros pertinentes, anotando o número 

dos mesmos, para evitar desvio de materiais e outras faltas. Zelar pela segurança de veículos e 

equipamentos da oficina mecânica, bomba de gasolina, serralheria e demais equipamentos da 

Administração Municipal, fiscalizando a entrada de pessoas nas dependências sob sua guarda, 

visando à proteção e segurança dos bens públicos. Verificar se a pessoa procurada está no prédio, 

utilizando-se de telefone, interfone ou outros meios, para encaminhar o visitante ao local. 

Encarregar-se das encomendas de pequeno porte enviadas aos ocupantes do prédio, recebendo e 

encaminhando aos destinatários, para evitar extravios e outras ocorrências desagradáveis. Executar 

outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

ZELADOR (A) 

Executar atividades de manutenção e limpeza, varrer, encerar, lavar salas, banheiros, corredores, 

pá􀀁os, vidros, paredes, quadras de esportes, salas de aulas, e outros espaços; manter os ambientes 

limpos e organizados; zelar pelo ambiente, preservando; Utilizar aspirador, Vap, mangueiras ou 

similares e aplicar produtos para limpeza e conservação nas salas e no mobiliário dos prédios 

públicos; efetuando limpeza periódica para garantir a segurança e funcionamento dos equipamentos 

existentes nos ambientes; efetuar serviços de coleta seletiva de lixo, recolher o lixo diariamente, 

dando ao mesmo o destino correto; Executar serviços internos e externos, conforme demanda 

apresentada pela gestão do local; Racionalizar o uso de produtos de limpeza, bem como zelar pelos 

materiais de trabalho como vassouras, baldes, panos, espanadores, etc, Comunicar com antecedência 

à administração do local sobre a necessidade de material de limpeza, para que a compra seja 

providenciada; abrir, fechar portas e janelas nos horários estabelecidos para tal, guardar sob sua 

responsabilidade as chaves da instituição, uso correto do material de limpeza e seu armazenamento 

em local próprio e adequado. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções 

Básicas de Código de Ética do Servidor Público; entre outras atividades correlatas ao cargo. 

 



 
 

ANEXO IV – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA INSCRIÇÕES POR ETNIA NEGRA OU 

PARDA 

 

 

 

AUTODECLARAÇÃO ETNIA NEGRA OU PARDA – CONCURSO MARIÓPOLIS 

 

 

 

 

Eu, _________________________________________________ (nome completo), portador do documento de 

identidade/R.G. nº ___________________________, órgão expedidor ______________, UF _____, inscrito no CPF 

sob o nº __________________, declaro ser negro (a), da cor ( ) preta ou ( ) parda e opto por concorrer às 

vagas reservadas nos termos da Lei do Estado do Paraná nº 14274/2003 e posteriores alterações para 

a cargo/emprego de _______________________________________.  

 

Declaro, ainda, estar ciente de que:   

1) as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoa 

negra que assim sejam socialmente reconhecidas, não sendo suficiente minha identificação pessoal 

e subjetiva;   

2) nos termos do Edital de Abertura, a presente autodeclaração por mim apresentada será analisada 

pela Comissão Especial, a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista pessoal;   

3) se no procedimento adotado pela Comissão Especial para Avaliação da Veracidade da 

Autodeclaração de Candidatos Negros for verificada a falsidade da autodeclaração, serei eliminado 

do Concurso Público após procedimento administrativo no qual me seja assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

 

______________________, ______ de ______________ de 2025.  

 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

 


